
ASSEMBLELAJGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE - ALEAC 

- 

INDICAÇÃO N°  2/ 	12018 

dico a esa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, com fulcro no 

artigo 149, do ' egimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao 

Departan ento aciona! de Infraestrutura de Transportes - DNTT, Superintendência Regional 

do Estado .s ore, para que providencia a imediata reforma da pista próximo a cabeceira da Ponte 

da Integração Brasil-Peru no lado pertencente ao Brasil, que sofreu erosão e formou uma grande 

depressão, colocando em risco a vida dos condutores. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
20 de fevereiro de 2018. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AcRE - ALEAC 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeto a reforma da pista próximo a cabeceira da Ponte da 
Integração Brasil-Peru, no lado pertencente ao Brasil, que sofreu erosão e formou uma grande 
depressão, colocando em risco a vida dos condutores. 

A Ponte da Integração Brasil-Peru, é uma ponte transfronteiriça que faz a conexão 
rodoviária pela BR-317 entre as cidades vizinhas de Assis Brasil e Ifiapari, e possui 240m de extensão. 
Averigua-se que a deterioração da ponte, têm gerado incontáveis transtornos aos condutores, 
aumentando, assim, os riscos de acidentes à população. 

A erosão existente na pista próximo à cabeceira da Ponte de Integração Brasil-Peru, está 
comprometendo a trafegabiidade dos veículos, causando inúmeros acidentes, necessitando com 
urgência da sua reforma. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
20 de fevereiro de 2018. 
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